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Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e proceder em con-
formidade com o disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro, o departamento do
Governo Regional com competência em matéria de edu-
cação, que as publicitará junto das entidades públicas
e privadas directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 28 de Junho de
2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Agosto
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Decreto Legislativo Regional n.o 32/2006/A

Reserva Florestal de Recreio das Macelas, ilha de São Jorge

O Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24 de
Julho, estabeleceu o regime jurídico das reservas florestais,
sendo que, mais tarde, o Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, criou algumas reservas flo-
restais de recreio na Região Autónoma dos Açores.

O baldio municipal das Macelas, situado na freguesia
de Santo Amaro, no concelho de Velas, na ilha de São
Jorge, possui uma área aproximada de 6,30 ha e foi
submetido a regime florestal por Decreto do Governo,
publicado no Diário do Governo, n.o 59, de 10 de Março
de 1961.

Actualmente, a referida área apresenta-se com um
revestimento arbóreo formado por faixas de criptoméria
que a envolvem em quase toda a periferia, constituindo
cortinas de abrigo e quebra-ventos. Naquela área exis-
tem, ainda, pequenas manchas de vegetação endémica
de regeneração natural, assim como bosquetes de cedro,
fiadas de plátanos, de metrosíderos e de salgueiros-cho-
rão, para além de amplos espaços relvados e de um
miradouro, muito visitado e do qual se descortinam e
apreciam as belezas da paisagem envolvente, desde o
interior da ilha a uma grandiosa vista sobre o canal
Pico-Faial-São Jorge.

A criação de uma reserva florestal de recreio nesta
área tem como principal objectivo proporcionar à popu-
lação residente e a todos os visitantes um espaço con-
digno de lazer e recreio, privilegiando o contacto directo
com a natureza, a ocupação dos tempos livres e a melho-
ria da qualidade de vida e, ao mesmo tempo, contri-
buindo para o desenvolvimento do turismo.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e as alíneas g)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Reserva Florestal de Recreio das Macelas,
na freguesia de Santo Amaro, concelho de Velas, ilha
de São Jorge.

Artigo 2.o

Área e limites

A Reserva Florestal de Recreio das Macelas ocupa
uma área aproximada de 6,30 ha, confrontando a norte
com os prédios de João Silveira Luís, Ângelo Silva e
a paróquia de Santo Amaro, a sul com os prédios de
João Silveira Luís, Francisco Soares, António Alfredo
e com o trilho de acesso à gruta da Caldeira, a nascente
com os prédios de João Silveira Luís e de César Ama-
rante e a poente com os prédios de António Alfredo
e Américo Oliveira, sendo interceptado pelo início do
caminho vicinal do Grotão, conforme a planta anexa
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À Reserva Florestal de Recreio das Macelas é apli-
cável o regime jurídico constante do Decreto Legislativo



Diário da República, 1.a série — N.o 167 — 30 de Agosto de 2006 6385

Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como o dis-
posto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legislativo
Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 16/2000/A, de 21 de Junho, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 29 de Junho
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Agosto
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Reserva Florestal de Recreio das Macelas, Ilha de São Jorge

Decreto Legislativo Regional n.o 33/2006/A

Prorroga o prazo de vigência das medidas preventivas aplicáveis
na zona de implantação do eixo viário entre a Fábrica

do Linho Ribeirinha e a Vila do Nordeste, na ilha de São Miguel

O Decreto Legislativo Regional n.o 26/2004/A, de 24
de Agosto, veio estabelecer medidas preventivas para
a zona de implantação do eixo viário entre a Fábrica
do Linho Ribeirinha e a Vila do Nordeste, o qual faz
parte integrante do processo do concurso público inter-
nacional para a concessão rodoviária, em regime SCUT,
na ilha de São Miguel.

Tais medidas preventivas foram fixadas pelo prazo
de dois anos, podendo, se necessário, ser objecto de

prorrogação por prazo não superior a um ano, conforme
dispõe o n.o 2 do artigo 3.o do diploma anteriormente
referido.

Nestes termos, verificando-se que o prazo de vigência
das medidas preventivas termina no próximo mês de
Agosto, sem que, no entanto, o concurso público inter-
nacional para a concessão rodoviária, em regime SCUT,
na ilha de São Miguel, esteja concluído, torna-se impres-
cindível prorrogar o citado prazo, o que se faz pelo
período de um ano.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação

É prorrogada pelo prazo de um ano a vigência das
medidas preventivas previstas no Decreto Legislativo
Regional n.o 26/2004/A, de 24 de Agosto.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente prorrogação produz efeitos a partir da
data da cessação do prazo estipulado no n.o 1 do
artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional n.o 26/2004/A,
de 24 de Agosto.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 29 de Junho de
2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Agosto
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 34/2006/A

Sujeita a medidas preventivas os terrenos
envolventes ao Aeroporto de Santa Maria

Na Região Autónoma dos Açores, a eliminação ou
redução efectiva das desvantagens estruturais existentes
está dependente do esforço de promoção do investi-
mento como factor de valorização das potencialidades
económicas, do crescimento sustentado da economia
local e do reforço da coesão económica e social.

Nas áreas abrangidas pelo presente diploma, será
implementado um conjunto de infra-estruturas essen-
ciais ao desenvolvimento da ilha de Santa Maria, mos-
trando-se conveniente e urgente que sejam decretadas
medidas preventivas para a referida zona, por forma
a evitar que a alteração indiscriminada das circunstân-
cias e condições existentes crie dificuldades à futura exe-
cução de tais infra-estruturas.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do


